43ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 13.12.2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 46/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 241


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Solicito ao Excelentíssimo Deputado Ezequiel Neiva dar parecer ao Projeto de Lei Complementar 46/2023.

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, aproveitando, enquanto o Deputado Ezequiel se dirige à tribuna para dar o parecer, para cumprimentar todos os rondonienses, acredito que grande parte deles são policiais. Já temos mais de 1.500 pessoas ao vivo acompanhando esta Sessão através do Youtube, e certamente aguardando o tão sonhado e merecido reajustamento das forças de segurança, que não chegou até agora. Estamos aguardando.

O SR. LAERTE GOMES – Mas, está chegando, está chegando. Daqui a pouquinho está aqui. O importante é vir, chegar e ter o aumento.

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Senhor Presidente, senhores deputados, trata-se do Projeto de Lei Complementar 46/2023, que aportou nesta Casa através da Mensagem 241, “Acresce, altera e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 622, de 11 de março de 2011.”.
Esse projeto trata-se das margens e dos financiamentos consignados dos servidores públicos do Estado de Rondônia. Nosso parecer também pela técnica regimental, pela legalidade, pela constitucionalidade, com Emenda, o nosso parecer é favorável, Senhor Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Para discutir o parecer do Excelentíssimo Deputado Ezequiel Neiva, com Emenda. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer, com Emenda. 


